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SOCIEDADE CONIMBíUCENSE DOS AMIGOS
DA INSTRUCÇAO.

1 ° DISCURSO, ern i  de Janeiro de i835.

é\

Em-se discutido com grande calor, se deve ou não 
entrai nas bases dos Estatutos desta Sociedade a livre 
discussão sobre matérias Politicas, e Religiosas : a res- 
peito de matérias Religiosas todos os dignos Socios estão 
concordes, que não devem entrar em discussão; e ao que 
toca a Politica a maioria sustenta , que se deve tratar 
esta importante matéria em geral, porém com algumas 
restricções. O digno Socio Roque Fernandes Thomaz 
oppoz-se com todas as suas forças contra a discussão de 
Politica, fundamentando as suas razões mais ou menos 
nestes dous pontos cardeaes : Primo^ que não convinha, 
para a boa harmonia da Sociedade, tratar-se de um obje- 
cto tão melindroso, que pódechocar os ânimos, e mover 
dissidências contrarias ao fim desta Sociedade. Secundo , 
que não faltão matérias scientificas, que possão desafiar 
os talentos dos dignos Socios, em preferencia á Politica, 
que póde contribuir para a dissolução desta Sociedade.

Pela primeira vez (|ue fallo neste respeitável recinto 
tenho a infelicidade de não concordar com a opinião de 
tão digno Socio , porque julgo a Politica necessária para 
o bom andamento desta-Sociedade. É doutrina corrente, 
que uma Sociedade , seja da natureza que fôr, tem por
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objecto um fim: esta Sociedade, segundo as "vistas de tão 
dignos fundadores, tem por objecto a instrucção e a 
civilização, mas para se conseguirem estes dous predica
dos, devem-se facultar aos Socios os meios, que sejão 
mais conducentes ao progresso das luzes: ora , que isto 
se obtem com o desenvolvimento da Politica, parece-me 
um principio inconstestavel, porque entendo por Politica 
«uma Sciencia, que subministra meios de tornar uma 
« IVacão florescente.» Se cila contribue para a prosperida
de TVacional, qual será o digno Socio que de boa fé queira 
contestar a importância desta sciencia?

A sua utilidade póde*se elevar ao gráo de evidencia 
recorrendo á historia antiga e moderna. Cicero como 
habil e consumado Poiitico descobrio a conjuração de 
Catilina, e com a penna na mão deitou por terra os seus 
planos , evitando desta maneira a effusão do sangue Ro
mano. Maríjuez de Pombal na qualidade de um born 
Poiitico contribnio para que Portugal tivesse grande 
consideração entre os Gabinetes de maior nota; além 
d’üutras muitas medidas salutiferas, de que lançou mão, 
destruio uma Seita , que se achava ramiíicada*por toda a 
Europa: fallo dos Jesuitas. Acaso o Marquez de Pombal 
como consummado Poiitico não fezrelevantesserviços ásua 
Patria, livrando-a destes abutres da Sociedade? A Ingla
terra ainda hoje repete com respeito o nome de um Pith , 
de um Caning , e d’outros immoríaes Politicos , que tem 
contrihuido para que ella conserve a balança politica da 
Europa. A França lisongea-se de ter em seu seio um Tal- 
leyrand , que em todos os Congressos tem mostrado que 
pertence á Nação mais civilizada do mundo. A mesma 
Allemauha appresenta o grande Meternicli, não obstante 
ser diametralmente opposto aos Governos Representativos; 
no entretanto elle tem contribuido para que exista intacta 
a Cionfederação Germanica, que mais tarde ou mais cedo 
vai desfechar-se em um Governo Representativo, visto 
que o fermento da Liberdade está espalhado por todo o 
systema continental da Europa, e é forçoso que as Na
ções do Norte ced.ão á imperiosa voz da illustração. Se



a Politíca , como acabo de provar, contribue para en
grandecer os Impérios , e as Nacóes , qual ha de ser o 
motivo por que não havemos tratar deste importante 
objccto nesta Sociedade, que tem por base a literatura?

Nós , dignos Socios , somos candidatos dos-primeiros 
empregos da Naçao, e por isso devemo-nos instruir em to
dos os ramos scientificos , que mais contrihuão para o 
desempenho de nossos deveres. Se um dia formos Repre
sentantes da Nação, conheceremos, que o direito público 
Constitucional nos auctoriza a estabelecer tributos , mas 
a Politica é que nos ha de dirigir, se convém mais aos 
interesses da Nação, que elles sejão directos, ou indi
rectos ou per copitCL. () Direito Publico Universal aucto
riza ao Imperante Civil a fazer a guerra , qnando se acha 
atacado nos seus direitos perfeitos , mas a Politica é que 
o aconselha se convém ou iião declaral-a. Estas razões 
convencem-me, que convem muito ao bem desta Socie
dade tratar-se da Politica em geral, porém não da Politica 
do dia com referencia aos-actos do Governo, porque esta 
Sociedade é dependente, está sujeita á iníluencia do 
mesmo Governo , e até parece-me que para ter um an
damento legal, os Estatutos delia devem ser approvados 
por Elle. í)ra se fosse permittido faliar da Politica em 
geral e j)arlicular, podia acontecer, que se descesse aos 
actos do Governo , e que este escandalisado mandasse 
dissolver este Estaljeleciniento ; mas nós, como temos 
obrigação de promover o andamento desta Sociedade, 
forçoso é cortar os inconvenientes , razão em qne me 
fniido para cjue se trate de Politica em gerai ; e qne nunca 
seja permittido descer aos actos do Governo. Quanto á 
Religião direi duas palavras. Os Gregos e Romanos, donde 
dimana toda a civilização, tiidtão por base dos deveres 
do Cidadão , e da justiça , a Religião, e , para darem a 
ella iim caracter mais augusto, os seus Legisladores re- 
corrião a uma origem divina; Numa Pompilio recorreo 
á Ninfa Egeria : Lycnrgo , immortal Legislâdor de Sparta, 
ab Oráculo de Delphos; convencidos que ella é que pre
para e furtiíica os costumes , que muito contribuem para
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formação de boas leis, tão necessárias para a boa direc
ção das Sociedades em geral. Os Reis de Portugal desde o 
principio da Monarchia até a apparição da Carta Consti
tucional tem seguido a Religião Catliolica Apostólica Ro
mana , e continúa a ser adoníinante, segundo é expresso 
no Artigo 6.% mas o respeito e consideração, que me
rece um objecto tão augusto, impéra sobre mim de tal 
ipodo que com frariqueza affirmo que não convém haver 
discussão sobre nm ramo tão melindroso , quão impor
tante para o bom regimen da Sociedade.

1̂

IV

2.° DISCURSO , no dia 9.
TT Enho o pezar de nao concordar com os Illustres Mem
bros daCommissão , que com tanto zèlo e circunspecção 
appresentárão as bases , que devem regular os destinos 
desta Sociedade , em quanto ao que toca ao Artigo 7.“ , 
onde se trata das penas , que se devem impor aos Socios, 
que violarem seu regulamento. Parece-ine inexequivel 
em toda a sua generalidade este Artigo. Para melhor fun* 
damentar as minhas raz5es , seja-me pcrmittidc; , dignos 
Socios', lançar mão de um principio geral para com mais 
conhecimento de causa descer ao objecto em questão. 
Difficillirno é, Senhor Presidente, ainda mesmo entre 
as Naçóes mais civilizadas da Europa, encontrar um Co- 
digo Criminal , que gradue exactarnente a grandeza das 
penas, que se devem impor aos transgressores da Lei: 
no mesmo embaraço* deve-se achar esta Sociedade , quan
do se trata de examinar as penas , que se devem impor 
aos que violarem seus Estatutos. É indubitável, que as 
penas variao segundo a gravidade do delicto, este póde 
ser mais ou menos oífeusivo á Sociedade; e para conhe
cer-se isto , as ISações cultas tem recorrido a este prin
cipio geral: com quanta mais liberdade é practicada uma 
acção , tanto mais é a moralidade; quanto maior é.a mo
ralidade, tanto maior é a imputação, que anda na razão
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directa da moralidade: a imputaçao baséa*se sobre con- 
sectarios moraes, estes moslrao-nos com exactidão se o 
facto foi practicado com mais ou menos liberdade , e se 
as circumstancias de que se acha revestido, sao mais ou 
menos aggravantes: assim dizemos , qoe o homicidio 
practicado a sangue frio é mais imputavel do que aquelle, 
que é practicado em virtude da própria defesa ; no pri
meiro caso offerece*se ao agente maior somma de motivos, 
que o determinâo a obrar, ou deixar de obrar, e por 
consequência maior é o arbitrio ; quanto maior é o ar- 
bitrio , tanto maior é o exercício da razão; quanto maior 
é o exercido da razão , tanto maior é a liberdade , que é 
o mesmo arbitrio regulado pela razão; quanto maior é a 
liberdade , tanto maior é a moralidade, e por consequên
cia maior a imputação, que é a que gradiia a pena: no 
segundo caso não ha tanta liberdade, porque o bornem 
obra em virtude de uma collisao , que vem a ser aquelle 
estado em que duas Leis nern se mudão, nem se alterao 
mas que por um acontecimento particular repugna o seu 
desempenho simidtaneo. Em idênticas circumstancias o 
Direito Natural nos aconselha , que façamos a devida 
excepçao, isto é , que prefiramos a Lei mais forte á Lei 
mais fraca : neste caso* a Lei mais forte é a da cwjserva- 
ção , que dimana da essencia e natureza do homem, con
siderado qua tal. Se o Direito natural exige isto como um 
fim , é necessário que faculte os meios; os meios em tal 
caso são repellir o injusto aggressor, primariamente esgo* 
tando os brandos , e quando estes não snrtão effeito , 
póde lançar mão dos violentos até assassinal-o.

Descendo ao objecto em questão, direi, que compete 
a este corpo collectivo determinar as penas , que se de
vem impor aos dignos Sf)cios , que aberrareni dos seus 
deveres ; mas para esta Sociedade ínndamentar*se em prin- 
cipios de justiça , convém ([ue esteja ao facto das razões, 
que motivárão o digno Socio a portar-se dessa maneira: 
daqui já se vê a diffículdade summa , que ha em estabe
lecer penas em abstraclo, e por isso seria de opinião, 
q̂ ue se usasse a este respeito da mesma moderação, que

I
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USO U o immortal Legislador Atheniense. Solon dando 
providencias geraes a bem da República, corno politico 
deixou em silencio a pena, que anda annexa ao Parrici
da, por estar convencido que era um impossível moral, 
que os Atlienienses commettessem tal delicto.: o mesmo 
digo a respeito dos dignos Socios , não porque seja um 
impossivel que um ou outro Socio possa violar o nosso 
Regulamento, mas jrarece-me pouco provável. Quem é , 
Senhor Presidente , que compòe este res[)eitavel recinto? 
Não são uns os que se ligárão a esta Sociedade livre e 
espontaneamentç , outros em virtude de um honr*oso con
vite? x\os primeiros compete por excellencia o titulo de 
fundadores; os segundos pelo facto dannuição sujeitá- 
rão-se ás Leis geraes desta Sociedade. É doutrina corren
te, que uma Sociedade é considerada como uma pessoa 
moral, capaz de direitos e obrigações: direitos para par
ticipar das vantagens , que ella porporciona , tal é aqu i, 
por exemplo, a instruccão; obrigações de contribuir 
para o andamento deste Estabelecimento. Todos os dignos 
Socios sabem muito bem, que nao é permiltido nesta 
respeitável Assemblêa tratar de matérias Politicas e Re
ligiosas em particular com referencia aos actos do Go
verno , por que assim se decidio neste recinto; mas é 
verdade que a decisão não foi unanime, porém o seu 
effeito é o mesmo, por que é um principio de direito 
público adoptado em todas as Sociedades iguaes, o deci
direm-se os negocios á pluralidade de votos; meio este 
proprio para evitar a perpetuidade das questões, e re
bater de algum modo o amor proprio , que cada um tem 
de reputar a sua opinião mais sãa e razoavel. A’ vista 
disso, qual será o digno Socio que queira arrogar a si 
a faculdade de fallar sobre matérias Religiosa e PoÜtica 
em particular, quando isto está coarctado por uma Lei ? 
Qual é o digno Socio , que ignora que deve contribuir 
mensalmente com sua prestação para de prompto acudir- 
se ás necessidades deste Estabelecimento ? Acho que ne
nhum.

Sobre a violação destes dous artigos ein regra é que
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ee podem estabelecer penas. As penas, atíendcndo aos 
limites desta Sociedade , só se poderião classificar debaixo 
de dons aspectos, ou pecuniárias, ou exclusão perpetua. 
Quanto ás pecuniárias assento , que não prodnziráó o 
eífeito desejado , porque supponhamos que se impõe 
nma muleta a um digno Socio , e que este regeita o seu 
cumprimento , pergunto , esta Sociedade poderá empre
gar o jiis cogenfli?

Aciio qne'nno , porque esta Sociedade não está revesti
da de inq^erio , e por consequência não lhe conqjetem 
.effeitos civis. Quanto a exclusão direi, como considero 
esta o máximo das penas , só terá lugar fal medida em 
circumstancias extraordinárias, em circumstancias mais 
que aggravantes, edeve liaver nisto muita circunspecção, 
porque íulminando-se tal pena vai-se altacar um Membro 
da Corporação Acadêmica, um Membro desta Sociedade.

-O Artigo em questão trata das penas que se devem 
-impor aos que violarem o regulamento desta Sociedade.

Mas quem é, Senhor Presidente, que compõe esta 
-respeitável Sociedade; riao são os Illustres Acadêmicos, 
-pelos seus talentos e virtudes classificados como a parte 
• mais sãa da INação 1’ortugueza ? E havemos fallar em penas 
áqiiellcs mesmos que ainda lia pouco brandindo a espa
da no campo da honra contribuíião pelos seus beroicos 

jfeitos, para que a usurpação desse os últimos arrancos? 
.Fallar em penas nos Illustres Acadêmicos, que depois 
d’endiainharem a espada, e regressarem aos pátrios lares 
se tem portado com tanta dignidade , e moderação, que 

< espanta os seus mesmos adversários ? Fallar em penas á 
aquelles , que eni todas as Epochas tem ])or timbre obser
var as verdadeiras Leis do Estado, quanto mais as desta 

-Sociedade? Ah, Senhor Ibesidcrite , admittida a hypo
thèse, porém não concedida, que haja uni Membro, 
qiie em menoscabo das nossas instituições se atreva a 
postergal-as ; em tal caso esta Asscmblta tomará as me
didas , que forem compatíveis para salvar o dever, mas 
esta medida vem a ser exlraordiuaria , porém é um prin
cipio de direito publico universal, que o Legislador não

2
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póde prevenir circumstancias extraordinárias; eis arazao 
por que em toda a sua generalidade deve ser regeitado o 
Artigo , que julgo incompativel com o decoro , que se 
deve guardar a tão dignos Socios.

3? DISCURSO, no dia 17.
S e  o objecto das nossas reuniões tem por fim a instruc» 
cão, se esse é o desejo unanime desta Sociedade ; qual 
ha de ser a razão , porque não passamos immediatamente 
a tratar d’aqiielles ramos scientificos, que mais contri- 
buão para o desenvolvimento de nossas faculdades in- 
tellectuaes? A minha consciência sente um applauso inti
mo pela honrosa escolha, que fez esta Assemblèa, rela
tivamente aos dignos Socios, que formão a Coinmissão , 
que está encarregada de dar á luz os Estatutos , que nos 
devem regular. Òs seus nomes serão gravados em letra de 
bronze , e a posteridade os repelirá com o mesmo respei
to, com que hojerepetimos os nomes dos Lycurgos, So
ldes , Temistocles , Sócrates , Ariaxagoras , que fizerao o 
brilhantismo da Grécia. Dessa respeitável Commissao é 
que podemos esperar, que este estabelecimento grangeie 
um grande renome , porque estou convencido , que elia 
empregará todos os seus esforços no desempenho das 
altas funcçóes, de que está revestida , dando a luz uma 
obra prima , que mereça a attenção dos illustrados Por- 
tuguezes, e dos sábios da Europa. Se .somos emulos da 
gloria , vamos já , vamos dignos Socios , lançar a primeira 
pedra sobre que deve basear-se o nosso edifício Social ; 
vamos dar-lhe estabilidade , para desta maneira confun
dirmos alguns mal intencionados ,que julgão que o nosso 
estabeleciíuento é precário; vamos dar-lhe uma íórma 
augí í̂sta , para que o estrangeiro attónito exclame na sua 
Patria , da mesma maneira que esclamou Cyncas , quan
do afiançou a Pyrrho , que o Senado Romano parecia 
.ser composto de Soberanos: tal era o respeito , que in-
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furifliao os Senadores Romanos! =  A Sociedade Acadê
mica ( onimbricense appresenta iim aspecto tão grave nas 
snas deliberações, que bem mostra querer sobre isto ri- 
valisar com as primeiras Sociedades literatas. =]Não per
camos o tempo, que é precioso, vamos, dignos Socios, 
lançar mão de inqDortautes matérias, que nos possão il- 
bicidar; não olheis com indiíferença este grande assum
pto , decidi-vos approvar um objecto, que promette utili- 
tlade geral, e lembrai-vos, que nunca ouvireis de mim 
senão aqiiiilo, que jnlgar conveniente para augmcntar o 
decoro desta Sociedade : deliberai immediatamente, e não 
hesiteis em dar a Portugal, e ao mundo inteiro urn teste
munho aulbentico de serdes concordes no progresso deste 
estabelecimento, que tem por coiumna iuabaíavel o orá
culo de Minerva.

. I

4.° DISCURSO, em 28 de Janeiro de i835,

Imitada éa espbéra das nossas faculdades intellectuacs ; 
barreiras ba qne se oppõem ao progie.sso das nossas in- , 
dagações , mas isto não admira , porque tal é a natureza do 
esperito liumano. () materialista enq)rega todos os seus 
esforços ern provar, qne tudo provém da matéria, porém 
em ultimo resultado o seu systeiria apparece defeituoso, 
porque nao preenche o vacuo das nossas reflexões. O es
piritualista dá um passo mais gipanlesco, porém assim 
mesmo as suas razões não são tão loi tes, que immecliata- 
líunte firão o intimo da consciência, donde residta a con- 
\ icção. () pliilosopbo occi! j a-se eii. explicar ;;s lei.s d’attiac- 
rão, do fluxo edo reflnxo do mar, e, abysmado nocentro 
das contemplações, exclama com Arisloteles= Causa cau-
sarum miserere mei n

A mesma íallibilidade apprcsentão as sciencias moraes, 
exactidões só s’encontião nas matheníaticas puras, onde' 
é legislador o entendimento, e por isso direi cem o grande
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philosoi^ho Kant « o homem nasceo para conhecer resul
tados; a realidade é só para aquelle que existe desde essa 
ante-manhaa dos seciilos, sobre quem pende a cadea de 
todos os entes, em cujo primeiro annel está collocado o 
homem.» Difficillima é, dignos Socios , a tarefa- de que 
nos achamos encarregados de resolver com dignidade o 
presente programma se ci nuturezo. quiz que ci iguul~ 
dacle de condições fosse um quesito necessário para a
ventura dos estados ? i -i i

Rousseau, M a b l y , Condorcet, e outros phdosophos
de grande nota, escreverão e x  professo sohre esta ma
téria; porém prescindindo das suas opiniões sigo^a parte 
ne'^ativa , guiado sómente pela luz da minha razao.

°Para haver igualdade de condições forçoso é conside
rar o homem no estado absoluto, onde todos gozão 
d’i^uaes direitos, liberdade, e independencia no mesmo 
gráo ; porém este estado , que os escriptores de direito 
natural nos pintao com còres tão vivas, a meu vei , é 
ficticio, imaginário, e até contrario ás vistas do Divino
Legislador. ,, , i

*^Contemple-se o homem collocado nesse estado , sem
ceder uma particula da sua liberdade natural, exercitando 
plenamente os seus direitos, e não reconhecendo como 
necessários os vinculos sociacs , não encontraremos nelle 
senão um complexo de imperfeições; a barbaria, e a  
ignorância serão a sua divisa; a cada passo estará sujeito 
a morrer, ou de fome, ou de frio, ou nas garras de um 
besta feroz; porém para evitar inconvenientes tantos, a 
natureza imprimio no coração do homem o desejo da 
sociabilidade, porque desta maneira , vivendo em com- 
mercio com os seus similhantes  ̂ afronta todos os pe
rigos , que se oppõem á sua existencia, aperfeiçoa as 
faculdades intellectuaes , c por excellencia constitue o 
primeiro annel da longa cadéa que liga todos os entes
entre si.

Se a natureza exige como um dever primário do ho
mem a perfeição das suas faculdades, por ventura esses 
selvagens, que estão espalhados pela superficie do globo,
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preenchem este fim? Parecc-me que não; porque não 
obstante achareni-se collocaclos no estado natural , toda
via são os primeiros a calcar por terra as leis de igualdade, 
e de independencia ; tanto assim , que, quando se lhes 
proporciona occasião , descarregão o golpe sobre o via
jante incauto; e , o que é mais de admirar, até cliegão 
a alimentar-se com os seus despejos mortaes , como fazem 
os Ilottentotes, habitantes do C-abo da Boa Esperança.

Se a natureza altamente reclama , que, para serem 
sustentados os direitos do homem , é forçoso viver 
em sociedade, forçoso é também para haver harmo
nia nella , que a massa collectiva das famílias ceda uma 
particula da sua liberdade natural á uma pessoa physica, 
ou moral.

Constituida a sociedade civil, ha de corresponder- 
llie o império , a que estão ligadas duas ideas, imperante 
e sublitos , a quem competem direitos e obrigações reci
procas. Porém neste estado já não tem lugar a igualdade 
das coiidiçoes , porque torna-se necessário para o bom 
expediente do estado crear ]ei archias mais ou menoS’ ele
vadas, segundo os grãos de serviços prestados á Patria.

É um principio incontestável, que nao ha perfeita 
igualdade tanto n’ordem physica, como moral : tanto 
assim que, se consultarmos as nossas consciências, fran
camente diremos, que diversiticão muito os taientos. 
Ora, aquelies que são dotados de maior talento, e que o 
enqiregão em defesa da Patria, não terão mais um jus á
sua gratidiiO

Considternos a historia dtis póvos mais illustrados, e 
convencer-nos-hemos desta importante verdade.

Roma no tempo da Republica livre, tempo em que 
os seus costumes erao puros , e que os Cidaiiaos Roma
nos ambicionavão a gloria com perferencia a tudo, rece
bia os seus Geueraes em triunfo em signal de gratidao. 
Acaso elles terião jus a esta fineza, quando cooperavão 
para engrandecer o nome Romano ? Aebo que sim. E nao 
é isto uma prova mais que justificativa , que Roma que
ria premiar os serviços dos seus benemeritos, concedeu-

k''
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do lhes iim grâo de distlncçao , que nao era commiim a 
todos os Cidadãos Romanos ? Por ventura não é isto 
admittir a desigualdade île condição , tão necessária para 
a prosperidade dos Impérios ? Não foi a mesma soberba 
Roma que elevou Cicero á catbegoria de Pai da Patria 
pelos seus brilliantes feitos no (ionsulado? Acaso ella 
prodigalizou este titulo tão honorifico a todos os Cida
dãos indistinctaniente ? Não, de certo.

Porém que lenlio dito ? i^erdoai, dignos Socios, per
doai a minlia temeridade por me ter entranhado na Histo
ria Romana, quando podia illucidar a minha íbese com 
exemplos recenlcs Por ventura o Duque da J’erceira, 
e  o Marquez de Saldanha pelos seus brilhantes feitos 
não terão jns á gratidão da Patria ? E como é que se 
desenvolve a gratidão ? Não é premiando os seus servi- 
'ços , e dando lhes um lugar disiincfo na sociedade ?

Daqui já se vé a necessidade de adnuttir uma jerar- 
cliia emminente , que todos podem ambicionar , mas nem 
todos tem os talentos necessários para Cíinseguir.

Portugal , que está livre dos ferros (ia t^ranriia pelos
esforços do Immortal Libertador, e desses dons fvíare*•> '  ̂
chaes , por ventura terá remorsos em ter premiado alta-
meute os seus serviços? Julgo (pie não ; jiorqne todo o 
liomem , em quem palpitão sentimentos liberaes, gostoso 
approva uma medida salutar , que abre campo ao desen
volvimento dos talentos , cjiie tanto contribuem para 
augmentai’ o numero dos hereSes , tão necessários para a 
boa direcção do leme do Estado.

Por ventura a America lugleza não se gloria de 1er 
produzido um Wasington , um Franklin , terrores dos 
despostas? Se ella com resjieito tanto rejiete os seus no
mes pelos assignalados serviços, que prestarão á sua inde
pendência , acaso aquelles generaes , que tanto contre 
Í3uírão para que o Usurpador fosse gemer em um desterro, 
onde os punhaes dos remorsos liao de retalliar lhe aquel- 
le coração ferino, iião terão jus á nossa gratidão, e ás 
bênçãos da Ratria?

Talvez seja illnsão minha ; porém deixar de admittir
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escáia nos empregos, é o mesmo que querer afrouxar os 
talentos, que já provei serem necessários para o bem 
da sociedade.

Logo a desigualdade de talentos, que se observa, e 
a desigualdade de serviços prestados á Patria contribuem 
para que haja desigualcUule de condições: esta é a minha 
opinião.

k

5.” DISCURSO, em 12 de Fevereiro de i835.

^AEalisados estão em parte, dignos Socios, nossos fervo
rosos desejos, hoje com alvoroço summo íallo perante 
uma respeitável Sociedade, que já tem um andamento le
gal; as bases do nosso edificio social ja estão formadas; 
agora resta, que aquelles, que íorão tão generosos e li- 
beraes na sua fundação, continuem a dar provas não 
equivocas de sinceros esforços na conclusão.

O decoro, a dignidade, e ainda mais o patriotismo, 
de que devera estar revestidos todos os Membros desta 
Sociedade, allamente reclaraao, que esta chegado^o 
tempo de justificarmos, que os nossos projectos não são 
pueris (irnputação esta, que nos fazem esses, que por 
força de circumstaticias adherírão á causa da Liberdade), 
que nós somos emprehendedores capazes de levar a eífeito 
nossos planos.

Com a instailação desta .Sociedade levantamos uma 
barreira terrive! contra o despotismo, e contra aquelles, 
que com bem njagoa sua vèm calcados por terra seus pri
vilégios; mas para em tudo triunfarmos com dignidade 
d’e.sses satellites do crime, cimq r̂e que .desde já demos 
a esta Sociedade o brilhantismo , qiie tanto necessita, para 
com mais ufania mostrarmos, que o nosso sagrado recin
to reune o util, e o agradavel.

Como Membro da Commissão Directora vos participo 
que os nossos fundos sao tenues , e que é forçoso íaze-
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rem-se despesas extraordinarias, que com tanta madureza , 
e circurispeceào teinos ca!ciilado serein indispensáveis.

Por tanto rogo-vos, dignos Socios, qne tomeis eni 
consideração este importante objecto : lembrai-vos, que 
está chegado o dia ou d’ir por terra o nosso ediíicio social, 
ou de lhe darnaos um realce superior a toda expecta
ção.

Convencido estou , que annuireis ao honroso convite, 
que acaba de fazer o meu amigo e collega o Senhor Quei
roz:  elle é justo e necessário; é verdade, que conheço, 
que nem todos estão nas circumstancias d’acudir de prom- 
pto ás necessidades deste Estabelecimento, porém por um 
momento íixai vossa atlençao sobre esta importante idea 
=  dos grandes sacificios é que resultào as grandes em- 
prezas y e por isso sejamos os primeiros a dar este nobre 
exémplo.

Por ventura nao seria vilipendioso que se dissesse, que 
aflòr da Nação por uma módica quantia abandonava esta 
Sociedade? Ah! isso é offender o seu melindre, por que 
firme estou nos meus principios , que todos não hesita
rão em jutificar-se perante a Nação inteira, que s’outr’ora 
forão tão zelosos em defender a Liberdade, agora não 
serão menos em proteger esta Sociedade, que tem por ba
se a literatura, tão necessária para engrandecer o espirito 
humano.

A confiança , que em mim depositasteis , e em meus 
Collegas, será fielmente desempenhada ,,com tanto que iios 
forneçaes os meios que com tanta anciedãde vos pro
ponho, para desta maneira levarmos a effeito aquillo , por 
que se iiistallou esta Sociedade, objecto dos nossos cul
tos.

t £
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6,” DISCURSO, em de Fevereiro r/(̂  i835.

'jMEmoravel foi o dia , em qiie retumbou na Lnsa Athe- 
nas a importante noticia, que ha muito ambicionavamos , 
de*vermos realisados os desejos do -Immorlal Libertador, 
que n'áo contente de arrancar oSceptro átyrannia, a sua 
grandeza d’alma esterídeo-se a mais, procurando ligar a 
sua adorada Filha com um Principe, digno imitador de 
suas virtudes civicas.

Esta nova, filha do Ceo, veio por alguns dias tirar 
os honrados Portuguezes do pelago d’affliccoes, ern que 
se achavão submergidos pela perda do nosso fíeróe, (jue 
por todos os títulos os mais sagrados grangeou a'distiucta 
honra de ser classificado como Pai da Patriaü

Os ânimos dos homens livres , que estão divididos pela 
pungente dor, coucentrárao-se em um só ponto, e com 
lagrimas d’alegria bemdisserao áquelle, que nos mesmos 
paroxismós’ da morte soube ser grande, dando á Kaçao 
e ao mundo inteiro decisivas provas d’uma verdadeira phi- 
lantropia; ainda mais, firn'ando pelos laços de hymineo os 
.vínculos mais fortes, que prendem a Patria com adynastia 
reinante.

Parabéns, dignos Socios, parabéns por vermos firma
das as nossas esperanças, e destruidas as intenções mali
gnas d’esses, que escudados no império dos aLusos, es- 
peravão ainda ver o dilacerado Portugal envolto em uma 
assoladora guerra.

Sim, dignos Socios, já nao temos que recear fu
nestos agouros, porque não obstante não existir o 
Grande P e d r o  , todavia ainda está impressa sua memória 
em caracteres indeleveis, deixando dous legados imnior- 
te s , espada e coração.

A sua espada invencivel é hoje empunhada por aquel- 
le, que o saberá imitar, ainda mais por ser o depositário
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(le um insfrumento, que em toda t  parte destruio as pha
langes inimigas.

O sen coração, como a parte mais nobre do seu cor
po, deixmi-o áquella Cidade por todos os titiilf)S heróica: 
esta pelo sen patriotismo, virtudes cívicas e militares sou
be dar nmi lição terrível aos déspotas, que peitos livres 
não são venciveis.

O’ iínmortal (iidade do Porto, eu vos saúdo pelos pro. 
digios tantos, que fizestes para dares á tua Patria um 
lugar distincto iio catalogo das Nações livres: tudo que 
obraste durante a gloriosa lucta é grande, e com razão és 
hoje o ponto, onde tem fitos os olhos esses, que desejao 
ver tremular nos seus lares o pavilhão da fjiberdade; glo- 
ría-te porteras dentro dos teus muros o coração d’aquel- 
le Heróe, que pelo seu exenij)lo te abrio as portas á eter
nidade, regozija-te por veres em breve erigido um monu
mento , que appresentará á Nação e ao mundo uin padrão 
perpetuo das tuas victorias!

Alli attento contemplará o teu heroísmo o estrangeiro, 
ainda o mais orgulhoso, por teres no teu baluarte da 
Liberdade áquelle, que deu ao Throno PorM̂ ĝ i^̂ . uma 
perfeita estabilidade, e que soube pela sua moderação 
grangcar um lugar mais distincto na Historia, do que o 
mesmo Alexandre: es.te foi destruidor da humanidade, 
aquelle só quiz vencer para perdoar; este preparou ao« 
povos vencidos e á sua Patria sanguinolenlas guerras, 
aquelle radicou o systema da l^iberdade, e baseou as suas 
instituições no coração do Agrícola, Artista, e em todos 
os differentes ramos do Estado.

Sabei agora, ó Cidade immortal, conservar teu bra* 
são, e mostrar que ainda és aquella, que nunca transigistes 
com os déspotas

O’ dia immortal! tu serás gravado em letras d’oiiro nas 
pi's inas da Historia Portugueza, e no coração dos homens 
livres, pelos vantajosos efifeitos que promettes: tu fostes 
o que déstes impulso á origem desta Sociedade, e por 
isso ainda mais maravilhado louvo 9 patrotismo d'aqudleS}
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qne procurarão debaixo de tão felizes auspicios formar 
uma Sociedade, que rápidos progressos tem feito.

Quaes forão esses peitos bemfazejos, que abrirão as 
portas ao Lyceo da Liberdade? Quaes forão esses, que 
luovidos pelo fogo do enthusiasnio da gloria nos condu
zirão ao templo de Minerva? Ah ! seus nomes não hão de 
ficar nas trevas do esquecimento; um lugar mais distiu- 
cto lhes prepara a Historia.

Sim , fosteis vós, ó dignos Vieiras (íz) , Eugenios (Z>), 
Callistos Queirozes (cl)̂  a quem a Patria deve a funda
ção desta Sociedade; vossos nomes passarão á posterida
de, e o verdadeiro homem livre louvará vosso patriotis
mo.

Dignos Socios, premiemos a virtude, porque ella é 
digna de prêmio ; dispamo-nos d’orgulho de precedencia, 
sejamos coherentes em nossos principios; vós bem sa
beis, que a lisonja , o servilismo não tem lugar no meu 
coração, e qne só dominado pela justiça é que sacrifico 
a minha opinião. Os dignos Socios de que fiz menção 
são bem conhecidos pelos grandes esforços, que fizcrão 
a prol desta Sociedade, e por isso julgo não ser necessá
rio fazer uma circumstanciada exposição de seus rele
vantes serviços.

Wão hesiteis em mostrar a coherencia de vossos prin
cípios: sem saher quaes são as vossas intenções, desde já 
vos acciamo, como SOCIOS BElNEMERllÒS, ó dignos 
Vieiras Eugenios Callistos (c)^ Queirozes Cí/?, 
c o mesmo exemplo e.spero, que darão meus honrados 
Gonsocios.

(n) Joaquim Vieira de M agalhães, do Porfo.
(b) José M ona Juf^enio de Almeida  ̂ de Lisboa.
(c) João Boptistu ('allisto  , do anno Medico,
(d'̂  Francisco Jase de Queiroz , Tenente dTuiautaria 4*
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D E F E S A  do Doutor Carlos José Pinheiro,
fe ita  p eh  mesmo A uctor, e ensenda em o 
Numero 36 do Acadêm ico de de M aio de 

i836.

Senhor Redactor

F o „ o  tranqiiillo , quando vejo triunfar a justiça, e 
ceder a esta o espirito de partido.

Haverá por ventura quem de boa fé queira contestar, 
Sr. Redactor, o artigo inserido no seu N.“ 34 , onde eleva 
á luz (l’evidencia a necessidade, que ha ein chamar para 
o grêmio Acadêmico o Doutor Honorato, que pelas suas 
luzes, e profundo saber sem jactancia póde ser classifi
cado como o ornamento da Faculdade de Mathematica ? 
Se a sua falta tem sido sensivel, se elle não tem manchas 
(como querem inculcar), o rigoroso dever, a gratidão 
nacional péde, que um Governo justo corrija a .falta , 
que commetteo, e que sem hesitar leve aos seus antigos 
foros esse, que se torna credor da sympathia dos homens 
sábios, e que por suas virtudes é digno d’estima geral 
d’Academia.

O distinctivo de um Governo rasoavel é promover o 
bem geral, fazer calar dissidências particulares, e elevar 
aos empregos homens dignos d’os exercer : ora sendo isto 
maxima certa , é incontestável, que o mais apto preenche 
este fim, e como debaixo deste ponto de vista não é 
facil conceder-se, que haja quem reuna maiores predi
cados, que o Doutor Honorato; por isso é da primeira

N.
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intuição a necessidade da sua admissão, tanto mais 
quanto é claro e evidente, que elle e tido, e havido como 
immiiientissimo no seu ramo.

Isto a men ver era siifíiclente para que se deitasse um 
véo a algumas faltas, que commettesse, quanto mais que 
o respeito devido a sua pessoa, a saudade geral, que 
excita aos seus alumnos de sobejo cumprovao o contra
rio. Porém , Sr. Redactor, acho que a ingratidão não se 
estende só ao Doutor ííonorato , outra victima sáe a 
campo, que merece uma peculiar attenção ; íallo do Dou
tor Carlos José Pinheiro , que pela numeração de suas 
virtudes merece uma prompta defesa perante o tribunal 
da opinião pública.

Quem foi que deu um honroso impulso ao progresso 
do theatro Anatomico? Quem foi que o enriqueceo com 
as peças as mais brilhantes, e que o poz em estado de 
ser iitil á humanidade? Quem ensinou com tanto esméro 
o importante ramo , que faz objecto das preleccões do 
1.“ Anno Medico? Francamente aífirmão os seus discipu- 
los , que elle nada deixava a desejar na penivel funcção 
do seu Ministério. Quem jamais desenvolveo um gr^o 
summo de paciência, quando era necessário fazer disse* 
ções, em cujo exercicio se demorava quatro ou cinco 
horas , tudo com o fim de que seus alumnos obtivessem 
os conhecimentos necessários de uni ramo, cuja base é 
a pratica? A resposta é obvia.

Ora quizera nie dissessem, que macula tem o Doutor 
Carlos. Por ventura foi elle despachado pelo Usurpador 
para dahi inferirmos , que esse foi o motivo da sua de
missão? Parece-me que não, porque já anteriormente 
elle exercia acpieíia nobie profissão, que tanto realce 
obteve debaixo de sua sabia direcção. Seria por ser ele- 
vado á cathegoria de í^ommendador ? Faivez seja o facto, 
que se lhe impute; mas examinemos a natureza da con
cessão , e á vista delia inferiremos se era motivo suffi- 
ciente para uma tal exclusão.

O Doutor Carlos foi intimado pelo governo Miguelino 
a dirigir-se a Aveiro, a fim de contribuir pelos seus esfor«
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Ç09, que não progredisse a Choiera morhiis y que atacava 
Ajrtemente os seus habitantes; eiii observância de uma or* 
clem tão expressa , reclamada pela lei da necessidade não 
hesitou empre;^ar os seus tak*ntosa prol da humaniílade. 
Outro tanto fez quando a Capital esuas inimediaçôes fui ão 
infestadas pela mesma; ora j)or acudira estes importantes 
lugares, onde o mal fazia rápidos progressos, e qi.e se 
tornava imperiosa a assistência de Facultativos babeis, 
devemos por ventura olhar debaixo de um as[)ecto odioso 
aquillo, que motivou a condecoração?

Se as leis da íunnanidade são sempre as mesmas, se 
estas em todas as éj)ochas devem ser respeitadas, se do seu 
desempenho resulta a doce convicção, que tanto lisongêa 
o homem, acaso poderemos olhar uma acção tão justa, tão 
bem fundamentada , como indigna de remuneração? Se 
é possivel elogiar-se os actos do Usurpador, não hesito 
em afíirmar, que um delles foi condecorar a um tão 
conspicuo Cidadão, porque o interesse geral da socie
dade, que anda annexo a este vinculo, que liga todo o 
mortal, qual é o soccorrer os infelizes, assim o reclama , 
e suppôr o contrario é avançar um absurdo.

A meu ver até o legit mo Governo devia confirmar 
aqiiella condecoração, alcançada pelo trinnfo feito á hu
manidade , porque a linnianidade é que constitue a pri
meira pedra sobre que deve basear um Governo Kepre- 
sentativo. Foi ella ou iiao respeitada pelo Immortal Li
bertador ? Que gráo de admiração não attraío elle em 
perdoar na qualidade de vencedor a seus inimigos? Se 
elle perdoou a seus inimigos, se os fez gozar das dili- 
cias domesticas, por ventura castigaria elle o amigo da 
bumanidade, quando elle se jactava ser o primeiro a 
respeitçd-a ? Ab ! L iiao poviemos dizer com franqueza, 
que foi injusto privarem ao Doutor Carlos d’insigiiias , 
que como tai lhe competião , e ao mesmo tempo lolhe- 
rem-no do exercicio de uma Cadeira , que iá de longa 
niann exercia ! ! ! ()’ pasmo ! Se isto não se deve taxar 
d arhitrario, não sei que haja eousa alguma, que de-
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